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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 
 

TERMO ADITIVO 001/2026 
Ao Edital 009/2026 – FIPE UNIFICADO 

 
A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa da Universidade Federal de Santa 

Maria ,  torna público o presente Termo Aditivo para alterar item 2.3 do edital 009/2026 – FIPE 
UNIFICADO, tornando mais clara a forma de concessão de cotas de bolsas e de recursos 
financeiros nas diferentes categorias, docentes e técnicos administrativos em educação.  
 

2.3 Os recursos financeiros poderão ser solicitados conforme segue:  
 

PROGRAMA VALOR LIMITE EXIGÊNCIA MÍNIMA 

FIPE ARD até R$5.600,00  
(recursos 
financeiros)  

O concorrente, docente ou TAE,  poderá solicitar até R$ 
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) em recursos 
financeiros. O FIPE ARD não disponibilizará bolsas. 

FIPE JÚNIOR R$5.600,00 (bolsa 
para docentes) OU 
R$2.500,00 
(recursos 
financeiros para 
TAES) 

O concorrente docente poderá solicitar uma bolsa de 
iniciação científica, no valor de R$700,00 (setecentos 
reais) por oito meses, totalizando R$5.600,00 (cinco mil 
e seiscentos reais). O concorrente docente não poderá 
solicitar recursos financeiros no FIPE JÚNIOR; 
concorrentes técnico-administrativos em educação 
(TAE) poderão solicitar recursos financeiros até 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). O 
concorrente TAE não poderá solicitar bolsa no FIPE 
JÚNIOR. 

FIPE SÊNIOR R$5.600,00 (bolsa 
para docentes) OU 
R$2.500,00 
(recursos 
financeiros para 
TAES) 

O concorrente docente poderá solicitar uma bolsa de 
iniciação científica, no valor de R$700,00 (setecentos 
reais) por oito meses, totalizando R$5.600,00 (cinco mil 
e seiscentos reais). O concorrente docente não poderá 
solicitar recursos financeiros no FIPE SENIOR; 
concorrentes técnico-administrativos em educação 
(TAE) poderão solicitar recursos financeiros até 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). O 
concorrente TAE não poderá solicitar bolsa no FIPE 
SENIOR. 

 
Santa Maria, 03 de março de 2026. 

 
 

Professora Cristiane de Bona da Silva 
Coordenadora de Pesquisa 
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